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ATA 007/2018 – Diretoria Executiva 
 

Ao vigésimo quarto dia do mês de setembro de dois mil e dezoito, às nove horas, na 

sede administrativa em Sombrio, reuniu-se a Direção do SINASEFE Seção Sindical 

Santa Rosa do Sul, estando presentes Antonio Marcos Marangoni, Avelina Claudete 

Rodrigues Claudino, Cristiane Lied, Gerson Luis da Luz, Jadna Nazário, Luciana 

Cândido dos Santos e Danieli Cristina de Souza como assistente administrativa desta 

seção, para tratar da seguinte pauta: a) Relato de participação dos representantes 

sindicais no Encontro Regional Sul do SINASEFE que ocorreu entre os dias 21 à 23 

de setembro em Florianópolis/SC; b) Socialização das reuniões entre a Gestão do 

Campus Santa Rosa do Sul e Campus Avançado Sombrio com os servidores sobre a 

Portaria 2066/2018; c) Discussão e deliberações da Diretoria Executiva para 

encaminhamentos junto a base com referência as IN 01 e 02/2018 publicadas pelo 

Ministério do Planejamento e a Portaria 2066/2018 emitida pela Reitoria do IFC; d) 

Informes gerais entre os membros da Diretoria Executiva. A reunião iniciou-se com a 

fala do coordenador-geral Antonio Marcos Marangoni, que deu as boas-vindas aos 

presentes, agradeceu a adesão para a convocação da referida reunião com pauta 

extraordinária, devido urgência de discussões perante a divulgação das IN 01 e 02 

publicadas pelo Ministério do Planejamento e em especial a deliberação da Reitoria 

do IFC através da portaria 2066/2018, que suspende a flexibilização da jornada de 

trabalho dos servidores técnicos de forma imediata, deste modo organizando e dando 

um sequência as tratativas, inicia o item “a” de pauta, passando a palavra para o 

Gerson, Avelina e Luciana que participaram do Encontro Regional Sul, objetivando 

que eles relatem o encontro neste momento com enfoque para a conjuntura do ato de 

mobilização que ocorreu na sexta-feira dia 21 de setembro na reitoria do IFSC, que 

tinha o propósito de mostrar-se contrário a publicação da IN 02/2018 e barrar as 

possíveis medidas administrativas da gestão na instituição. Avelina inicia a fala 

pontuando quão gratificante que foi a participação, onde se teve um encontro 

dinamizado, organizado e com tópicos essenciais para compreender tudo o que está 

acontecendo na rede federal, Luciana complementa que dos últimos eventos 



promovidos pelo SINASEFE Nacional este foi o melhor, principalmente pelas 

abordagens realizadas na palestra sobre o mundo do trabalho ministrada pelo Ricardo 

Velho e apontamentos jurídicos sobre previdência, Avelina apresenta como destaque 

o trabalho da professora Flavia do IFSC, que na sexta-feira a noite, dialogou sobre 

gênero e relações interpessoais dentro das instituições de ensino, a qual mostra de 

uma forma aplicada o quanto é necessário mediar as relações, buscando conter a 

opressão, assédio e fortalecer a luta e respeito não somente entre os servidores, mas, 

entre servidores e alunos que fazem parte da comunidade escolar. Gerson pede a 

palavra e enfatiza o momento de mobilização promovida no início do evento pelos 

servidores do IFSC com a apoio de todos os presentes no Encontro Regional Sul, o 

objetivo era de barrar as deliberações internas com base na IN02/2018 publicada pelo 

Ministério do Planejamento na reunião do CODIR que estava acontecendo daquela 

manhã, e de fato, no que tange a possível deliberação imediata de suspensão da 

flexibilização de jornada de trabalho nos Campi do IFSC, devido a mobilização e luta 

da categoria, foi conseguido barrar inicialmente, já que os diretores apoiaram as 

reivindicações e argumentos do sindicato, colocando a Reitora Maria Clara, em uma 

situação isolada e sem apoio naquele momento para essa  deliberação. Avelina 

retoma a palavra e enfatiza que a mobilização inicialmente teve resultado para adiar 

a decisão, mas que, segundo a Reitora supracitada nesta segunda [24] ela estaria 

assinando a suspensão com apoio ou não dos diretores, Gerson, relata que após o 

fim do evento no domingo, foi realizado uma reunião entre as Seções Sindicais do IFC 

a qual visava de forma coletiva um posicionamento padrão das direções junto a base, 

Luciana pede para fazer a leitura da Carta do Encontro Regional Sul escrita pelas 

Seções Sindicais do IFC que trazem as posições estabelecidas. Após finalização da 

leitura, Marangoni retoma a palavra  e solicita que se inicie o item de pauta “b” que é 

a socialização da posição das Direções nos Campi nas reuniões ocorridas na última 

quinta-feira [20] no Campus Avançado Sombrio e na sexta-feira [21] no Campus Santa 

Rosa do Sul, para que então seja possível de forma coletiva a construção dos 

encaminhamentos desta direção, ele então, destaca que a Elizete como diretora 

relatou a definição da suspensão na jornada flexibilizada conforme publicação na 

portaria 2066/2018 e que esta definição ocorreu pela Reitora com bases legais 

expressas pela procuradoria e comunicada na última reunião do CODIR realizada por 

web conferência. Jadna, menciona que no Campus Santa Rosa do Sul, houve muitos 

questionamentos por parte dos servidores do modo que esta portaria havia sido 



publicada e deliberada, mas que o Deivi como diretor apresentou a mesma, citando 

que não houve consenso entre os dirigentes para a definição publicada, que ele e a 

Elizete sugeriram que fosse marcada uma reunião presencial nesta segunda-feira [24] 

para que os gestores discutissem com as coordenações em seus Campi e então 

definissem após amplo diálogo, já que não se tratava de pauta da referida reunião do 

CODIR e é um assunto que precisa de melhor análise, entretanto essa posição não 

foi aceita e então o Diretor de Camboriú sugeriu a inclusão de setores com 

atendimento direto ao público como CGAE e secretária do mesmo critério de jornada 

de seis horas, estabelecida inicialmente apenas para a Biblioteca e assim se 

deliberou. Marangoni retoma a palavra e pontua que a posição da Gestão foi 

precipitada, Gerson esboça a preocupação mais ampla sobre a qualidade de vida do 

trabalhador, devido essa imposição imediata, mexendo com a programação de vida 

pessoal dos servidores, e que este ponto de flexibilização é apenas um, de muitos que 

estão dentro da IN 02/2018. Iniciando o item de pauta “c”,  Marangoni destaca que a 

partir disso se faz essencial que a Diretoria tome uma posição integralizada com as 

demais seções, Avelina relembra os principais encaminhamentos descritos na carta 

do Encontro Regional Sul: luta imediata da revogação das IN 01 e 02/2018 e da 

portaria 2066/2018, solicitação de reunião entre as coordenações das seções 

sindicais com a Reitoria ainda está semana, convocação para chamar assembleia, 

tendo encaminhamentos para uma possível mobilização coletiva das seções do IFC 

na reitoria na reunião do CONSUPER que irá acontecer nesta quinta-feira dia 27 de 

setembro, requerendo a nulidade da portaria 2066/2018. Gerson enfatiza que mesmo 

tendo conhecimento que não teremos participação da maioria dos servidores ainda 

mais com a fragmentação entre categoria TAE e Docente e agora entre os próprios 

TAE, entre os que têm e não têm as seis horas adquiridas, é emergencial instigar a 

luta coletiva, sendo assim, Marangoni solicita se é de acordo dos presentes que se 

chame assembleia extraordinária para tratar os impactos das IN publicadas pelo 

Ministério do Planejamento e os encaminhamentos sobre a participação no ato de 

mobilização coletiva previsto para o dia 27 visando a revogação da portaria 2066/2018 

publicada pela Reitoria do IFC, em unanimidade houve este entendimento e assim 

será providenciado. Neste momento Marangoni solicita se alguém tem algum informe 

complementar, nada mais havendo a tratar ficou encerrada a reunião na qual eu 

Danieli Cristina de Souza, Assistente Administrativa desta Seção Sindical, lavrei a 



presente ata, que segue assinada por mim, pelo coordenador e por quem mais desejar 

dentre os presentes, para posteriormente dar-se à devida publicidade. 

 
Santa Rosa do Sul – SC, 24 de setembro de 2018. 
 
 

 


